
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, no Plenário das Sessões do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Alagoas,  sob  a  Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor 
Presidente,  Conselheiro  Anselmo  Roberto  de  Almeida  Brito,  reuniram-se  os  senhores 
Conselheiros:  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de  Albuquerque  e  Conselheiro  Substituto 
Alberto Pires Alves de Abreu. O Ministério Público de Contas esteve presente representado pela 
Procurador  Pedro  Barbosa  Neto.  Havendo  número  para  deliberar,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da sessão anterior,  
que foi aprovada. Na hora do expediente não houve quem quisesse fazer uso da palavra, passou-se 
para a ordem do dia. Relatora Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque: TC-3550/1999, 
aposentadoria, interessado Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Alagoas, acórdão aprovado 
pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-7564/2015,  aposentadoria,  interessados  Leticia 
Barbosa  dos  Santos  e  Município  de  Craíbas,  acórdão  aprovado  pelo  registro,  no  mérito,  por 
unanimidade; TC-8655/2008, aposentadoria, interessados Ana Claudia Tenorio Teixeira e Fundo 
Municipal de Previdência Própria de Taquarana, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por 
unanimidade;  TC-9526/2017,  aposentadoria,  interessados  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão  de 
Marechal Deodoro e Sonia Maria Ferreira dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por  unanimidade;  TC-16941/2012,  aposentadoria,  interessados  Josefa  Alcides  da  Silva  Gama e 
Prefeitura  Municipal  de  Viçosa,  acórdão  aprovado  pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-17282/2018, aposentadoria, interessados Maria de Fatima Santos Pereira e Prefeitura Municipal 
de  Quebrangulo,  acórdão aprovado pelo registro,  no mérito,  por  unanimidade;  TC-18442/2017, 
aposentadoria,  interessados  Franciel  Luciano  da  Silva  e  Fundo  de  Aposentadoria  e  Pensão  de 
Marechal Deodoro, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-9521/2022, 
aposentadoria, interessados David Ricardo de Luna Gomes e Heitor Alves Villela Filho, acórdão 
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-10766/2022, aposentadoria, interessados 
Rommel da Cunha Lima Junior e Tânia Régia de Andrade Nunes, acórdão aprovado pelo registro, 
no mérito, por unanimidade; TC-11431/2022, aposentadoria, interessados David Ricardo de Luna 
Gomes e Margarete Mota da Fonseca, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; 
TC-12390/2021, aposentadoria,  interessados Rommel da Cunha Lima Junior e Luíza Helena da 
Silva, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-12802/2021, aposentadoria, 
interessados David Ricardo de Luna Gomes e Ozenilda Nascimento Santos, acórdão aprovado pelo 
registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-194/2021,  aposentadoria,  interessados  Alagoas 
Previdência – Maceió, Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Divaci Nunes de Araujo, acórdão 
aprovado pelo registro,  no mérito,  por unanimidade;  TC-9233/2020, aposentadoria,  interessados 
Ana Virginia Medeiros Tavares de Melo e Arriel dos Santos Lins, acórdão aprovado pelo registro, 
no mérito, por unanimidade. Em sua lista a Relatora citou o processo TC-17262/2018, porém este 
não havia sido pautado, motivo pelo qual deverá ser relatado futuramente. Relator Conselheiro 
Alberto Pires Alves de Abreu: TC-11503/2016, aposentadoria, interessados Aloizio Felisberto de 
Ataide e Câmara Municipal de São Miguel dos Milagres, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-12483/2024, aposentadoria, interessados Joao Gomes do Rego e Maria José 
de  Vasconcelos  Silva,  acórdão  aprovado  pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade; 
TC-12773/2025,  aposentadoria,  interessados  Sergio  Inacio  da  Silva  e  Sergio  Inacio  da  Silva, 
acórdão  aprovado  pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-18029/2023,  aposentadoria, 
interessados Antonio Sergio Pinheiro e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, 



no mérito, por unanimidade; TC-18254/2025, aposentadoria, interessados Augusto Juvêncio Silva 
Neto e Roberto Moises dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;  
TC-13234/2019, aposentadoria, interessados Instituto de Previdencia Social de Pindoba e Jailson da 
Silva  Batista,  acórdão  aprovado  pelo  registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-4981/2020, 
aposentadoria, interessados Antonio Marx Almeida Leite e Antonio Marx Almeida Leite, acórdão 
aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-11699/2020, aposentadoria, interessados 
FAPEN Campo Alegre, Gessica Cleide da Costa e Iraci Joana da Conceição, acórdão aprovado pelo 
registro,  no  mérito,  por  unanimidade;  TC-15489/2022,  aposentadoria,  interessados  Geroncio 
Cardoso Neto e Previcoruripe – Previdencia Municipal, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, 
por unanimidade; TC-9103/2020, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de 
Melo e Roberto Estevam dos Santos, acórdão aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade. 
Relator  Conselheiro  Anselmo  Roberto  de  Almeida  Brito:  TC-9053/2023,  aposentadoria, 
interessados Alba Pereira Martins e Mauro Guilherme Alcântara Marques, acórdão aprovado pelo 
registro, no mérito, por unanimidade. O Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Anselmo 
Brito,  consignou,  em  todas  as  relatorias,  seu  entendimento  quanto  a  tramitação  processual. 
Encerrada a ordem do dia, a Presidência informou o adiamento da pauta da Conselheira Renata 
Calheiros, ante sua ausência justificada. Por fim, não havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Presidente  encerrou  a  sessão,  convocando  a  todos  para  a 
próxima em horário  regimental,do  que  para  constar  eu,  Marcia  Jaqueline  Buarque  Antunes  de 
Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos Senhores 
Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Público de Contas.


